
RESOLUÇÃO Nº 228-CGL/HIS/CPAN/UFMS, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

O  PRESIDENTE DO COLEGIADO  DE CURSO DO CURSO DE HISTÓRIA DO CAMPUS DO PANTANAL da
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Instrução
Normativa Conjunta n° 3 - GAB/PROGRAD/PROPP/UFMS, de 15 de maio de 2023, e considerando o contido no processo
nº 23449.001346/2024-47, resolve ad referendum:

 

Aprovar o  Relatório Final do Plano de Ação da Coordenação do Curso de História do Câmpus do Pantanal
(cód.0550), com o período de vigência referente ao biênio 2024 - 2025, conforme anexo da presente resolução.

 

 

   FELIPE DARTAGAN MAROPO TEIXEIRA DE CASTRO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Dartagan Maropo Teixeira de Castro,
Presidente de Colegiado, em 23/12/2025, às 15:12, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6152142 e o código CRC
5C3B2349.
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ANEXO - RELATÓRIO FINAL DO PLANO DE AÇÃO DA COORDENAÇÃO DO CURSO DE HISTÓRIA DO CPAN/UFMS - BIÊNIO
2024-2025.

 

(Resolução nº 228-CGL/HIS/CPAN/UFMS, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025)

 

 

Em observância ao disposto no art. 4º, II, da Instrução Normativa Conjunta Nº 3 -GAB/PROGRAD/PROPP/UFMS, de 15 de maio de 2023, que
determina a elaboração de relatório final ao término da gestão, e em atenção ao Plano de Ação da Coordenação do Curso de História do Campus do
Pantanal, referente ao biênio 2024-2025, aprovado nos termos da Resolução Nº 168-CGL/HIS/CPAN/UFMS, de 20 de maio de 2024, segue abaixo o
relatório de acompanhamento final, relacionado às metas, ações e atividades:
 

Objetivos Atividades/Ações Cronograma Responsáveis Situação

Aumentar a taxa de
diplomação para

35%

1) Ofertar, na medida do possível,
disciplinas nos períodos especiais de

verão e inverno, de modo a
contemplar prováveis formandos;

2) Ofertar, dentro do limite aceitável,
disciplinas EaD para flexibilizar o

processo de formação.

2024-2025 Docentes do
curso

1) Realizado;
2) Realizado;

Diminuir a taxa de
evasão para 10%

1) Promover debates entre os
docentes para adotar estratégias

emergenciais para evitar a evasão do
curso por discentes;

2) Intensificar os mecanismos de
diálogo (físicos e digitais) já

existentes com discentes para
entender suas necessidades e

dificuldades na realização do curso.

2024-2025 Docentes do
curso

1) Em
andamento;
2) Realizado;

Aumentar a nota do
ENADE para 4 em

2024

1) Esclarecimentos sobre o ENADE;
2) Avaliações com questões

semelhantes;
3) Oficinas de preparação;

4) Estudo individual e em grupo
pelos alunos;

2024-2025 Docentes do
curso e

acadêmicos

1) Realizado;
2) Realizado;
3) Não feito;
4) Não feito;

Aumentar o
Conceito de Curso

para 4

1) Procurar, junto à UFMS, formas de
investimento físico, tecnológico e

laboratorial ao curso;

2024-2025 Docentes do
curso

1) Em
andamento;

Aumentar o
Conceito Preliminar

de Curso para 5

1) Procurar, junto à UFMS, formas de
investimento físico, tecnológico e

laboratorial ao curso;

2024-2025 Docentes do
curso

1) Em
andamento;

Aumentar para 4.5,
em média, a
“Avaliação da

coordenação pelos
estudantes” em
cada questão na

Avaliação Setorial

1) Estudar as competências da
coordenação e colegiado previstos
nos documentos oficiais da UFMS;

2) Cumprir as obrigações próprias da
coordenação;

3) Aumentar e melhorar a
comunicação com a comunidade

acadêmica, especialmente com os
alunos do curso;

2024-2025 Coordenação e
colegiado

1) Realizado;
2) Realizado;
3) Realizado;
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